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A comissão de recredenciamento de docentes do PPGAU/UFRN, formada pela PORTARIA No 03 
– PPGAU/UFRN, 28 de agosto de 2018, composta pelos professores doutores GEORGE 
ALEXANDRE FERREIRA DANTAS, SIAPE: 1720813, GLEICE VIRGINIA MEDEIROS DE AZAMBUJA 
ELALI, SIAPE: 1149643, e FERNANDA NERVO RAFFIN, SIAPE 1201781, sob a presidência do 
primeiro, se reuniu no dia 24 de setembro para emitir seu parecer. De acordo com o EDITAL Nº 
03/2018 – PPGAU/UFRN, de 04 de setembro de 2018, e Art.16° do Capítulo VII do último 
regimento aprovado pelo colegiado do programa, os procedimentos consistiram das seguintes 
etapas, após deferimento das inscrições: 1) verificação do atendimento individual dos pré-
requisitos, de acordo com a categoria solicitada, por meio de verificação do currículo Lattes; 2) 
conferência da pontuação declarada; 3) conferência da quantificação da produção técnica por 
categoria; 4) contabilização dos registros de ações relacionadas aos demais itens de avaliação 
do Programa; 5) Determinação da composição docente para que atenda, da melhor forma, os 
critérios do ANEXO 2 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE RECREDENCIAMENTO, e a distribuição das 
orientações das teses e dissertações organizados geradas pela Plataforma Sucupira, organizados 
na Tabela 1. Desempenho do programa por quesitos e itens, para diferentes configurações.. O 
desempenho foi simulado com base na produção publicada/aceita, e na produção 
publicada/aceita/enviada/em preparação. A exceção foi a pontuação de periódicos que 
considerou publicada/aceita/enviada e publicada/aceita/enviada/em preparação. A simulação 
de desempenho com base nas solicitações resultou no atendimento da maioria dos itens, com 
exceção daquelas destacadas em vermelho na Tabela 1: distribuição de pontos em periódicos, 
com produção publicada/enviada; pontuação mínima do grupo, com produção 
publicada/enviada; desequilíbrio das Linhas 1 e 2; distribuição das orientações REGULAR. Após 
análise detalhada e várias simulações, a Comissão identificou que a mudança de PERMANENTE 
para COLABORADOR dos três docentes com menor pontuação em periódicos (e sem previsão 
de pontuação igual ou maior da média da área) resultou no melhor desempenho que o Programa 
pode alcançar. O atendimento de distribuição de pontos em periódicos com produção 
publicada/aceita/enviada se aproxima mais da meta e passa a ter mais chances de ser alcançada 
mesmo com previsões mais conservadoras. Ainda assim, a Comissão recomenda que a 
Coordenação do PPGAU e todo o corpo docente devem acompanhar e estimular a concretização 
dos objetivos de publicação delineados por cada docente. Para efeitos de Recredenciamento, 
como dito, a previsão de publicação (em preparação para 2019) foi computada. A não realização 
dessa previsão implicará em prejuízo ao Programa. O melhor conceito possível de alcance para 
distribuição das orientações é BOM, e sinaliza esforços do Programa. Diante do exposto, a 
Comissão recomenda a relação de docentes PERMANENTES E COLABORADORES de acordo com 
o Quadro 01 anexo. 

Natal, 24 de setembro de 2018. 
 
 

_______________________    ________________________     ___________________ 
George Dantas                          Gleice Azambuja Elali                         Fernanda Raffin 
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Tabela 1. Desempenho do programa por quesitos e itens, para diferentes configurações. 

Configuração 
Relação 
PERM. / 
COLAB. 

distribuição de 
pontos em 

periódicos: 60% ou 
mais dos docentes 

com pontuação 
>=51,75)1 

pontuação mínima pelo 
grupo2 Tipos 

prod. 
técnica

3 

Prod. 
artística 4 

inserção 
e 

impacto 
social5 

internacio
nalização6 

equilíbrio 
entre as 
linhas7 

Distribuição 
das 

orientações 
das teses e 

dissertações 
8 

Periódi
cos 

Livros 
e cap. 

Trab. 
Anais de 
congr. 

solicitada 18/2 39% /78% 45 /115 8 /20 2,3 /4,7 13/15 11/15 83% 56% 
Linha 1 ↑ 
Linha 2 ↓ 

REGULAR 

sugerida 15/5 47% / 93% 52 /132 8 /21 2,4 /4,9 13/15 7/9 80% 67% atende BOM 
 

                                                           
1 Quesito 4 – Produção Intelectual, item 4.2. Distribuição de publicações qualificadas em relação ao corpo docente permanente do Programa. 
2 Quesito 4 – Produção Intelectual, item 4.1. Publicações qualificadas do Programa por docente permanente. 
3 Quesito 4 – Produção Intelectual, item 4.3. Produção técnica. 
4 Quesito 4 – Produção Intelectual, item 4.4. Produção Artística. 
5 Quesito 5 – Inserção Social. 
6 Pré-requisito para o programa obter conceito 5. 
7 Quesito 2 – Corpo Docente. 
8 Quesito 3 – Corpo Discente, Teses e Dissertações, item 3.2. Distribuição das orientações das teses e dissertações defendidas no período de avaliação em relação aos docentes 
do programa. 
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Quadro 1. Recomendação de docentes Permanentes e Colaboradores. 

CPF CATEGORIA 
042.425.721-15 PERMANENTE 
098.643.421-34 COLABORADOR 
123.811.954-91 PERMANENTE 
145.949.528-44 PERMANENTE 
180.922.764-04 PERMANENTE 
180.922.764-04 PERMANENTE 
215.011.224-87 PERMANENTE 
261.359.654-68 COLABORADOR 
308.048.844-04 PERMANENTE 
335.590.664-68 PERMANENTE 
522.909.804-04 PERMANENTE 
524.518.873-20 PERMANENTE 
565.831.254-04 PERMANENTE 
783.827.344-72 COLABORADOR 
875.989.224-20 PERMANENTE 
915.826.104-44 PERMANENTE 
131.088.674-15 COLABORADOR 
140.879.794-15 PERMANENTE 
672.837.054-49 COLABORADOR 
750.421.429-91 PERMANENTE 

 

 

  

 


